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L B I 5° 5299/98 
de 11 de dezembro de 1998 

Declara de utilidade pública a "Associaç!o 
Beneficente José Martinz Moreira da costa" . 

O Prefeito Municipal de sao Jo!3é do!3 Campo!3 
faz !3aber que a Câmara Municipal aprova e ele !3anciona promulga a 
seguinte lei: 

Art. 1 v. ~ declarada de utilidade pública a 
''Associaçao Beneficente José Martins Moreira da Costa". 

Art. 2°. Esta lei entra em vigor na data da 
sua publicação. 

11 de dezembro de 
Prefeitura Mune· 'pal de sao José dos Campos, 

1998. \ 

~ ~ l~-) (_~o._ __ ..._.A.-

r.;man rnandes 
al 

secrgtãrio de Assuntos Juridicos 

Registrada na Divisão de Formalização e Atos 
da secretaria de Assuntos Juridicos, aos onze dias do mêz de dezembro 
do ano de hum mil novecento!3 e · noventa e oito. 
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...,._,.,_.....JO Ribeiro 
Resp. e For.malizaçao e Ato!3 

(Proj. lei de autoria do vereador Jorley Amaral). 
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